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MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS 
E ENERGIA 

Diploma Ministerial n" 78/2015 

de 29 de Maio 

Tomando-se necessário unifonnizar e simplificar os proce­
dimentos para o estabelecimento de instalações eléctricas 
da 7,a categoria, tais como as estabelecidas em hospitais 
ou casas de saúde. bem como fábriclls, oficinas, armazéns, lojas 
e escritórios com mais de nove operários ou empregados, colégios 
com internatos, bancos, companhias, hotéis. garagens públicas 
e outros locais semelhantes, que requererem a instalação de .um 
posto de transfonnação compreendido na 4.' categoria; ao abrigo 
do disposto no artigo 2 do Decreto n.o 48/2007. de 22 de Outubro, 
detennino: 

Artigo 1 - l. O estabelecimento de uma instalação eléctrica 
de 7.' categoria com potência acima de 39.6 KVA e/ou tensão 
acima de I KV deve incluir o estabelecimento de um posto 
de transformação. ip"t~'bçãn constante da 4.n categoria. 

2. Concluído o e;itabel( cimento da instalação eléctrica 
de 7.a categoria e do pO~f0 ,~~ransformação. quando for o caso, 

~dnsumidor deve requerer a vistoria da instalação para efeitos 

da emissão da licença de utilização, junto da entidade competente 
do Mini~tério dos Recursos Minerais e Energia, que deve marcar 
uma vistoria conjunta com O concessionário de distribuição 
de energ1a eléctrica, onde serão detenninados os tipos de trabalhos 
e/ou obras necessárias e os requisitos para a ligação à rede 
de distribuição. 

3. O pedido de licença de utilização da instalação de 7.' 
categoria deve ser feito de acordo com o artigo 30 e seguintes 
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas . 

4. O consumidor deve efectuar o pagamento para a emissão 

da licença de exploração da instalação eléctrica e o valor 
da ligação à rede de distribuição junto do concessionário 
de distribuição de energia eléctrica, que uma vez verificada a sua 

confonnidade com a legislação, irá efectuar a respectiva ligação. 
5. O concessionário de distribuição de energia eléctrica deve 

canalizar à entidade competente do Ministério dos Recursos 
Minerais e Energia o valor do pagamento inicial para a emissão 

da licença de utilização da instalação eléctrica, até ao dia 8 do mês 
seguinte ao do pagamento, acompanhado da lista de instalações 
de 7.3 categoria, referidas no n.o 1 do presente artigo, para as quais 
tenha efectuado a ligação. 

6. O pagamento da taxa anuaL de utilização da instalação 

eléctrica será feito na entidade competente do Ministério 
dos Recursos Minerais e Energia. 

Art. 2 - 1. Quando a ligação à rede de distribuição implicar 
um investimento por parte de um consumidor com a aquisição 
de um posto de transformação, a empresa concessionária tomará 
a plena propriedade do investimento realizado pelo consumidor 
mediante reembolso ao consumidor dos montantes despendidos 
através de um esquema de compensação dc crédito e débito nas 
facturas de fornecimento de energia eléctrica. 

2. O esquema de reembolso só é aprovado após fiscalização 
técnica pela concessionária, nos tennos do n.o 4 do artigo I, que 
pode solicitar a realização de ensak)s que entenda necessários. 

Ar!. 3. O presente Diploma emra CID \ igor na data da sua 
publicação. 

!v1in~st~rio dos Recur~os Minef s,,, "" Cnergia, em Maputo. 
15 de ,,"aio de 20l5. - O :\!inistt< ,Pedm Conceição Couto. 
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